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ATO DECLARATÓRIO Nº 35, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o ATO nº 1.564 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 6380, de 31 de julho de 2023, 
na conformidade do artigo 10, inciso XV, do Estatuto desta Universidade, 
consubstanciado pela Lei nº 3.422/2019, pela Lei nº 3.656/2020 e pelo 
que consta na solicitação SGD nº 2023/20329/036343,

RESOLVE:

DECLARAR EXTINTO, a pedido, o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo 
relacionado, a partir da data especificada, conforme segue:

Ord. Matrícula Nº Termo Nome Função A partir de

1 821043 199/2022 Olivia Aparecida Silva Prof. Universitário III 02/01/2024

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas/TO, aos 21 dias do mês de 
dezembro de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 52, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.
Republicada para correção

Aprova a atualização dos Manuais de Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC) e Trabalho de Curso (TC) 
dos cursos da Universidade Estadual do Tocantins - 
UNITINS, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a atualização do Manual de Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC) e Trabalho de Curso (TC) do curso de Sistemas 
de Informação (Câmpus Palmas/TO), bem como a criação dos Manuais 
de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e Trabalho de Curso (TC) 
dos cursos de Pedagogia (Câmpus Palmas/TO) e Tecnologia em Gestão 
do Agronegócio (Câmpus Paraíso do Tocantins/TO), conforme Processo 
Administrativo nº 2023/20320/157.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
24 dias do mês de outubro de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 061, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a atualização do Regimento Interno da 
Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Universidade 
Estadual do Tocantins - UNITINS, conforme especifica. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII do Estatuto da Universidade e o princípio da eficiência 
e da continuidade do serviço público.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a atualização do Regimento Interno da Comissão 
Própria de Avaliação (CPA) da Universidade Estadual do Tocantins - 
UNITINS, conforme Processo Administrativo n. 2019/20321/691.

Art. 2° Revoga-se a RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 010, de 22 
de junho de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
19 dias do mês de dezembro de 2023.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Presidente

ANEXO À RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 061/2023

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Regimento disciplina a organização e o funcionamento 
da Comissão Própria de Avaliação da Universidade Estadual do Tocantins 
- UNITINS, doravante denominada CPA, de que tratam a Lei Federal  
nº 10.861, de 14/04/2004, que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, e a Portaria MEC nº 2.051, de 09/07/2004.

Parágrafo único. A CPA, vinculada à Reitoria, terá atuação 
autônoma em relação aos Conselhos Superiores e demais Órgãos da 
Instituição, como prevê o art. 7º, §1º, da Portaria MEC nº 2.051/2004, que 
trata da composição, duração de mandato de seus membros, dinâmica 
de funcionamento e a especificação de atribuições da CPA, aprovadas 
pelo órgão máximo institucional, observando-se a participação de todos 
os segmentos e ampla divulgação de suas atividades.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 2º A CPA é um órgão colegiado de natureza consultiva, 
deliberativa e normativa, no âmbito dos aspectos de auto avaliação 
institucional voltados para o campo acadêmico e administrativo, e integra 
o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES) e 
atende ao PDI da UNITINS quanto aos níveis e modalidades de ensino. 

Art. 3º A autoavaliação institucional, caracteriza-se como um 
processo de autoconhecimento, acerca das ações que são desenvolvidas 
no âmbito do ensino, da pesquisa e da extensão, relacionando-as com o 
que está proposto no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e no 
Projeto Pedagógico Institucional (PPI) e refletindo sobre sua organização 
e gestão acadêmica e administrativa.

Art. 4º A autoavaliação institucional é uma atividade que 
se constitui em um processo de caráter diagnóstico, formativo e de 
compromisso coletivo, que tem por objetivo analisar a identidade e o 
significado da atuação da IES por meio de seus cursos, programas, 
projetos e atividades observando os princípios do Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Superior (SINAES) e as singularidades da 
Universidade.

Art. 5º A CPA tem como finalidade implementar o processo de 
auto- avaliação, em caráter institucional, e coordená-lo de acordo com 
as diretrizes, critérios e estratégias estabelecidas pelo SINAES e em 
consonância com as diretrizes internas, princípios e critérios definidos 
pela UNITINS, respeitando as especificidades de suas atividades, sua 
missão institucional e assegurar: 

I - a análise global e integrada das dimensões, estruturas, 
relações, compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades 
sociais de seus órgãos;

II - divulgação de todos os procedimentos, dados e resultados 
do processo avaliativo, respeitando a ética profissional; 


